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PROJETO DE LEI Nº 6/2023-L
 

Dispõe sobre a instalação de detectores 
de metais e câmeras de segurança nos 
acessos aos estabelecimentos de ensino 
da rede pública municipal.

A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:

Art. 1º. É obrigatória a instalação de detectores de metais e câmeras de 
segurança nos acessos aos estabelecimentos de ensino da rede pública 
municipal.

Parágrafo único. O ingresso de toda e qualquer pessoa nos 
estabelecimentos de ensino da rede pública municipal está condicionado à 
passagem por um detector de metais e à inspeção visual de seus pertences, 
quando identificada alguma irregularidade.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 
publicação.

JUSTIFICATIVA

O Brasil tem acompanhado o significativo aumento do nível de violência 
nas escolas públicas praticada por jovens com nítidos problemas 
psicológicos. Em alguns casos, a violência dentro das escolas é 
relacionada ao comércio de drogas nas redondezas dos prédios escolares. 
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Também nesses casos, a instalação dos detectores será importante para 
reduzir a criminalidade.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei para a apreciação 
dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis.

                                                     Araçariguama, 12 de abril de 2023.
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